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RESOLUÇÃO Nº  122/2007.  

 

 

                                               EMENTA: Aprova Projeto de Extensão intitulado: “I CICLO 

DE PALESTRAS EM COMEMORAÇÃO AO DIA 

DO ENGENHEIRO AGRÔNOMO” ,sob a 

responsabilidade da Unidade Acadêmica de 

Garanhuns, desta Universidade. 

 

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da      

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 

no Parágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 

34/2007 da Câmara de Extensão deste Conselho, em sua I Reunião Ordinária, realizada no dia 09 de  

fevereiro  de 2007, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.0013846/2006,  

 

R E S O L V E: 

 

                                            Art. 1º - Aprovar, em sua área de competência, o Projeto de 

Extensão intitulado: “I CICLO DE PALESTRAS EM COMEMORAÇÃO AO DIA DO 

ENGENHEIRO AGRÔNOMO”, realizado no período de 10 de outubro de 2006  a 10 de outubro 

2006, cadastrado no SIEX Brasil pelo código nº 28068, sob a responsabilidade da Unidade 

Acadêmica de Garanhuns, desta Universidade. tendo como Coordenador o Professor 

EPAMINONDAS LUIZ BORGES FILHO, contando com a colaboração dos discentes DIEGO 

CÉSAR BIAS BORBA, FELIPE DE SOUZA ROCHA, KEILA RENATA DE MORAES 

BARBOSA, KRYSTAL ALCÂNTARA NOTARO, ORLITO LEITE  DE OLIVEIRA JÚNIOR, 

POLLYANNA FERREIRA VILAR, cujo objetivo é promover a difusão de conhecimento e 

informações técnico–cientificas, principalmente, relacionadas com: desenvolvimento sustentável, 

agricultura orgânica, recursos hídricos e preservação dos recursos naturais, conforme consta do 

Processo  acima  mencionado.   

  

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em  15  de fevereiro  de 2007. 

 

 

 

 

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE 

= PRESIDENTE  =  

 
 Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral.  


